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Município de 
Sete Barras

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
Rua José Lopes, 35, Centro - Tel. 13 3872-5500, Ramal 219

SECRETARIA DE ASSUNTOS JURÍDICO
Rua José Lopes, 35, Centro - Tel. (13) 3872-5500, ramal 222

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO 
SUSTENTÁVEL
Rua Presidente Arthur da Costa e Silva, 161, Centro - Tel. (13) 3872-
1834

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
Rua Júlio Prestes, 692, Centro - Tel. (13) 3872-1574

SECRETARIA DE GOVERNO
Rua José Lopes, 35, Centro - Tel. (13) 3872-5500, ramal 206

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, PROJETOS E 
OBRAS
Rua José Lopes, 35, Centro - Tel. (13) 3872-5500, ramal 223

SECRETARIA DE SAÚDE
SP 139, s/n, Centro - Tel. (13) 3872-5510

SECRETARIA DE SERVIÇO SOCIAL
Rua Manoel Clemente de Oliveira, s/n, Jardim Aparecida - Tel. (13) 
3872-2004

SECRETARIA DE TRANSPORTES E OPERAÇÕES 
VIÁRIAS
Rua Prefeito Clovis de Paula Souza, s/n, Vila São João - Tel. (13) 
3872-1400

DEPARTAMENTO DE CULTURA, TURISMO E LAZER
SP 139, s/n, Vila São João - Tel. 13 3872-5500

DEPARTAMENTO DE ESPORTES
Rua São Jorge, 150 - Jardim Ipiranga - Tel. 13 3872-1466

FUNDO SOCIAL DE SOLIDARIEDADE
Rua Manoel Clemente de Oliveira, s/n, Jardim Aparecida - Tel. (13) 
3872-2004

CRAS
Rua Celso Amaro da Silva, 147, Jardim Magário – Tel. (13) 3872-2006
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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Leis
Leis

LEI Nº. 2.223/2025
De 05 de junho de 2025.

“RECONHECE  O  CORDÃO  DE
GIRASSOL  OU  CORDÃO  DE
QUEBRA-CABEÇA  COMO
INSTRUMENTO  AUXILIAR  DE
O R I E N T A Ç Ã O  P A R A
IDENTIFICAÇÃO  DE  PESSOAS
COM DEFICIÊNCIAS OCULTAS”.

ÍTALO  DONIZETH  COSTA  ROBERTO,  Prefeito
Municipal de Sete Barras, Estado de São Paulo, usando de
suas atribuições Legais, faz saber que a Câmara Municipal
aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei.

Art. 1º Fica reconhecido o uso do cordão de girassol
como instrumento auxiliar de orientação para identificação
de pessoas com deficiências ocultas.

§ 1º  Considera-se pessoa com deficiência oculta, para
efeito  desta  Lei,  aquela  cuja  deficiência,  ou  condição
neurológica,  não  é  identificada  de  maneira  imediata,  por
não  ser  fisicamente  evidente.

§ 2º O cordão de girassol consiste numa faixa estreita
de tecido ou material equivalente, na cor verde, estampada
com desenhos de girassóis, podendo ter um crachá com
informações  úteis,  a  critério  do  portador  ou  de  seus
responsáveis.

Art. 2º O uso do cordão de girassol é facultado aos
indivíduos  que  tenham  deficiências  ocultas,  bem  como  a
seus  acompanhantes  e  atendentes  pessoais.

§ Único O uso do cordão de girassol não constitui fator
condicionante  para  o  gozo  de  direitos  assegurados  à
pessoa com deficiência.

Art.  3º  Os  estabelecimentos  públicos  e  privados
devem orientar seus funcionários e colaboradores quanto à
identificação  de  pessoas  com deficiências  ocultas,  a  partir
do uso do cordão de girassol, bem como aos procedimentos
que  possam  ser  adotados  para  atenuar  as  dificuldades
destas  pessoas.

Art. 4º  Ato do Poder Executivo regulamentará essa
Lei.

Art. 5º Poderá o Poder Executivo regulamentar esta
lei, no que couber.

Art.  6º  Esta  Lei  entra  em  vigor  na  data  da  sua
publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SETE BARRAS, 05 de junho
de 2025.

ÍTALO DONIZETH COSTA ROBERTO
PREFEITO MUNICIPAL
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Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Aviso de Licitação
Aviso de Licitação

AVISO DE DE LICITAÇÃO
A Prefeitura Municipal  de Sete Barras,  torna público

que se acha aberto a Concorrência Presencial nº 005/2025 -
Processo  Administrativo  nº  140/2025,  objetivando  a
Contratação de Empresa Especializada para Implantação de
Galerias  de  Águas  Pluviais  no  Jardim  Aparecida,  Jardim
Magário e Centro do município de Sete Barras/SP – Contrato
FEHIDRO nº 223/2024. Tipo de Julgamento: Menor Preço
Global.  A  sessão  pública  será  na  sede  da  Prefeitura
Municipal, localizada à rua José Lopes, nº 35, centro, Sete
Barras/SP,  às  10:00  horas  do  dia  28.07.2025.  Edital  na
integra no site: www.setebarras.sp.gov.br ou no endereço
acima.  Informações:  Tel.:  (13)  3872-5500,  ramal  216 ou
123 e e-mail: licitacao@setebarras.sp.gov.br.

.
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AVISO DE LICITAÇÃO
A Prefeitura Municipal  de Sete Barras,  torna público

que se acha aberto a Concorrência Presencial nº 007/2025 -
Processo  Administrativo  nº  364/2025,  objetivando  a
Contratação  de  Empresa  Especializada para  Serviços  de
Ampliação da Creche “Tempo Feliz” no Jardim Magário do
município de Sete Barras/SP. Tipo de Julgamento: Menor
Preço Global. A sessão pública será na sede da Prefeitura
Municipal, localizada à rua José Lopes, nº 35, centro, Sete
Barras/SP,  às  10:00  horas  do  dia  30.07.2025.  Edital  na
integra no site: www.setebarras.sp.gov.br ou no endereço
acima.  Informações:  Tel.:  (13)  3872-5500,  ramal  216 ou
123 e e-mail: licitacao@setebarras.sp.gov.br.
...........................................................................................................

AVISO DE LICITAÇÃO
A Prefeitura Municipal  de Sete Barras,  torna público

que se acha aberto a Concorrência Presencial nº 010/2025 -
Processo  Administrativo  nº  502/2025,  objetivando  a
Contratação de Empresa Especializada para Construção do
Novo  Prédio  do  Conselho  Tutelar  do  município  de  Sete
Barras/SP - Convênio Estadual nº 247/2025/SCJ/FID. Tipo de
Julgamento: Menor Preço Global. A sessão pública será na
sede da Prefeitura Municipal, localizada à rua José Lopes, nº
35,  centro,  Sete  Barras/SP,  às  10:00  horas  do  dia
3 1 . 0 7 . 2 0 2 5 .  E d i t a l  n a  i n t e g r a  n o  s i t e :
www.setebarras.sp.gov.br  ou  no  endereço  acima.
Informações: Tel.: (13) 3872-5500, ramal 216 ou 123 e e-
mail: licitacao@setebarras.sp.gov.br.

.
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